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LEI Nº 511/1970 

 

Que dispõe sobre demolição e construção de imóvel. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, votou e eu, em seu nome, sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a demolir a casa nº 455, da Rua Daniel de Carvalho, de 

propriedade de Nazarina Maria de Jesus e, aproveitando o material da demolição, a construir outro 

imóvel, de iguais dimensões, para a mesma proprietária, em lote doado à citada Nazarina Maria de Jesus 

pelo Sr. João de Carvalho Brito. 

 

Art. 2º  A demolição que se refere o Artigo anterior visa prolongar a Rua Antônio Bento além do 

cruzamento com a Rua Acácia, também prolongada até à Avenida Murilo, à margem direita do Rio Mato 

Dentro. 

 

Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a pagar o aluguel de uma casa, destinada à 

Nazarina Maria de Jesus, durante o tempo de demolição e construção a que se refere esta lei. 

 

Art. 4º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária do presente 

exercício – Despesas de Capital – Obras Públicas – 4.1.1.0 94 – Abertura e Calçamento de Rua e Praças. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro, 30 de dezembro de 1970. 

 

José Mota Pelegrini 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 

 


